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Capítulo 1

Educação inclusiva no ensino superior




  
    O reconhecimento e a valorização da diversidade e da educação inclusiva em todas as categorias de ensino, entre elas o ensino superior, foram impulsionados, no Brasil, graças ao desenvolvimento de políticas públicas instituídas a partir de um amplo movimento global em prol dos direitos humanos e da promoção da equidade na educação.


    Esse anseio está alinhado ao quarto Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS), o qual visa “assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos” (UNESCO, 2015). Tais aspirações fazem parte da atual Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida (BRASIL, 2021).


    Esta obra parte do entendimento de que, para considerar esses preceitos, é preciso abordar a diversidade e a educação inclusiva não apenas com foco nos estudantes público-alvo da educação especial, mas também englobando as questões de origem étnicas, de gênero, de deficiência, entre outras, visando debater sobre um futuro sustentável para todos.


    Dessa forma, ao longo dos quatro capítulos, serão abordadas as especificidades sobre multiculturalismo, pluralidade cultural, diversidade e educação inclusiva, bem como sobre a formação e o papel docente diante dessas concepções.


    Para dar início a essa explanação, neste primeiro capítulo apresenta-se a origem da educação inclusiva, seguida dos marcos históricos e legais que amparam os processos inclusivos no ensino superior.


    1 Origem e suas perspectivas


    A educação inclusiva reconhece os direitos de grupos que estiveram à margem do sistema educacional e precede um movimento internacional que defende uma proposta educacional e política.


    Infere-se, com base nessa concepção, a necessidade de uma organização didática e pedagógica dos processos de ensino e aprendizagem que atenda à diversidade dos estudantes em todos os níveis de ensino (da educação infantil ao ensino superior), sem discriminação alguma, valorizando a diferença, promovendo o convívio, o desenvolvimento e o crescimento na diversidade.


    1.1 Educação inclusiva versus integração


    As discussões relacionadas a integração e inclusão criaram inúmeras e contínuas polêmicas (MANTOAN, 2015). Por isso, ao falar da origem e das perspectivas da educação inclusiva, é importante esclarecer alguns aspectos iniciais sobre esses termos.


    No modelo da integração, defende-se que a escolarização da pessoa com deficiência no ensino regular deve ocorrer na medida em que esta demonstre condições para assimilar e acompanhar o ensino ofertado nesse espaço, assim como os demais estudantes. Dessa forma, espera-se que as pessoas com deficiência se preparem e se adaptem para conseguir frequentar as aulas junto aos demais alunos.


    Embora o modelo de integração sustente um conjunto de serviços de apoio e de recursos, na realidade, o que se observa é a falta de recursos humanos capacitados para atuação com essa população, bem como se evidencia a necessidade de recursos de acessibilidade que garantam o acesso aos conteúdos e atividades desenvolvidas na sala de aula.


    Dessa forma, ainda é comum evidenciar estudantes que frequentam escolas ou classes especiais. Mesmo entre aqueles que estão em uma classe comum no ensino regular, é possível encontrar estudantes que estão à parte do currículo desenvolvido para o restante da turma.


    Contrapondo essa situação, a educação inclusiva visa ao reconhecimento e à valorização da diversidade como condição humana favorecedora da aprendizagem (PRIETO, 2009).


    Segundo Prieto (2009), entende-se que no planejamento dos processos de ensino e aprendizagem, embora seja necessário identificar as condições restritivas que são decorrentes da deficiência, essas circunstâncias precisam ser ponderadas em detrimento das potencialidades que os estudantes apresentam, considerando suas características intelectuais, sensoriais, físicas e linguísticas.


    1.2 Barreiras que limitam o acesso e o sucesso na educação


    No modelo da educação inclusiva, defende-se que as barreiras devem ser identificadas e eliminadas, para garantir condições que favoreçam a participação e a autonomia de todos os estudantes, entre eles os que possuem deficiência, compreendendo que, para além do seu acesso aos sistemas formais de ensino, também deve ser garantido o acesso ao currículo comum.


    As barreiras perpassam desde as mais evidentes, como as estruturas arquitetônicas, até as mais sutis, como o preconceito velado e a subestimação da capacidade dos educandos (GALERY, 2017b). São consideradas barreiras:


    
[…] qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros. (BRASIL, 2015, item IV, art. 3º, cap. I)




    Portanto, a educação inclusiva se constitui pelo apreço à diversidade como condição a ser valorizada (PRIETO, 2009) e surge como resposta ao modelo de integração, tendo como principal propósito promover condições para que todos os estudantes (considerando suas peculiaridades e diversidades) possam aprender e se desenvolver juntos, e, para isso, as barreiras que limitam o seu acesso e sucesso na educação precisam ser transpostas.


    Para o fortalecimento da educação inclusiva, considera-se importante evidenciar as práticas discriminatórias e excludentes e desenvolver ações para superá-las. Entende-se que eliminar obstáculos físicos, metodológicos, programáticos, instrumentais, comunicacionais, atitudinais e digitais não quer dizer minimizar os desafios educacionais, mas sim “implica repensar a pedagogia e a didática de modo que todos possam aprender conjuntamente” (GALERY 2017b). Para o autor, isso significa:


    
[…] repensar o próprio objetivo da educação, deslocando o foco da transmissão do conhecimento que foi acumulado pelo professor para o potencial de aprendizagem que os alunos apresentam. (GALERY, 2017b, p. 33)




    Assim, para repensar a prática, é preciso prever um currículo acessível e sem barreiras. Por exemplo:


    
      	Em relação aos aspectos metodológicos, é preciso considerar, durante o planejamento das aulas, uma diversidade de estratégias e de recursos materiais que possam contribuir para o acesso e o entendimento do conteúdo e para a realização das atividades, bem como devem ser previstas formas diversificadas para avaliar os processos de ensino e aprendizagem.


      	Em relação aos aspectos comunicacionais, é preciso analisar em seu contexto quais as formas e meios pelos quais os seus alunos se comunicam e interagem. Transpor os obstáculos comunicacionais é fundamental para que as diferentes formas de comunicação e interação, tais como escrita, fala, gestos, língua de sinais e linguagem digital, sejam previstas no planejamento.

    


    Embora os termos integração e educação inclusiva, empregados em modelos educacionais, tenham significados semelhantes, cada um é utilizado para expressar situações de inserção das pessoas com deficiência no sistema educacional de forma distinta (MANTOAN, 2015, p. 18).


    Diante do que foi exposto até o momento, coloque-se no papel de docente no ensino superior e reflita sobre as diferenças entre integração e educação inclusiva. Quais atitudes e práticas podem contribuir com o desenvolvimento de uma cultura inclusiva nesses espaços? Como transpor as barreiras de acesso ao conhecimento no âmbito acadêmico?


    1.3 Impacto da educação inclusiva


    Ainda que os princípios da educação inclusiva não façam parte da realidade educacional brasileira em sua totalidade, percebe-se que suas proposituras vêm desencadeando e conscientizando cada vez mais a população sobre as condições necessárias para o aprimoramento do acesso e a permanência dos estudantes na esfera da educação infantil, do ensino fundamental, médio e superior.


    Por meio dos relatórios emitidos anualmente pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), nota-se que o desenvolvimento da educação inclusiva no país vem crescendo. Isso posto, evidencia-se um aumento progressivo no número de matrículas tanto na educação básica como no ensino superior.


    Percebe-se que o acesso está sendo ampliado, no entanto, é imperativo analisar como estão sendo garantidas e desenvolvidas as condições para a permanência desses estudantes ao longo do seu processo formativo nos sistemas educacionais, ou seja, a acessibilidade, entendida como:


    
A possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida. (BRASIL, 2015, item I, art. 3º, cap. I)
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    Por meio dos dados apresentados nas sinopses estatísticas do Inep, é possível acompanhar anualmente os indicadores que demonstram como está o acesso dos estudantes público-alvo da educação especial na educação básica e no ensino superior, entre outras informações.


   
        


        

      

    


    2 Políticas públicas que norteiam a educação inclusiva no ensino superior


    Ao abordar as políticas públicas voltadas à educação inclusiva no ensino superior, vale destacar que esse aparato legislativo é alicerçado por dispositivos internacionais contidos na Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948 (UNESCO, 1948), da qual o Brasil é signatário.


    Fundamentada nessa visão, a educação inclusiva constitui-se como “um paradigma educacional que conjuga igualdade e diferença como valores indissociáveis” (BRASIL, 2008, p. 1).


    Entende-se, a partir de Galery (2017a, p. 36), que a legislação é reflexo da história política, que forma e transforma a sociedade em determinada época. Para o autor, os dispositivos legais ajudam a materializar paradigmas, ideologias e instituições, tornando-os racionalizados e obrigatórios à sociedade.


    Portanto, resgatar e analisar suas principais disposições, ou seja, as que culminaram em orientações e determinações em prol da educação inclusiva, ajuda a compreender como essa concepção vem sendo interpretada no contexto educacional.


    Iniciando esse resgate histórico, primeiramente, serão analisadas as disposições da Carta Magna brasileira, de 1988, que estabelecem que a educação é um direito de todos, e entre os princípios assegurados por esse documento está o de garantir “igualdade de condições para o acesso e permanência na escola” (BRASIL, 1988, art. 205).


    A Constituição Federal respalda as determinações contidas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394), de 1996, que afirma que tais condições têm início na educação infantil e são asseguradas e estendidas ao longo da vida do sujeito, garantindo a esses estudantes currículos, métodos, técnicas e recursos educativos apropriados. Essas disposições são ratificadas pela Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146), de 2015, a qual afirma que a educação se constitui um direito da pessoa com deficiência e que deve ser assegurada de forma que essas pessoas alcancem o máximo de desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, considerando suas características, interesses e necessidades de aprendizagem. No seu art. 28, destaca o aprimoramento dos sistemas educacionais com vistas a garantir “condições de acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena”.


    As proposituras apresentadas na Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (BRASIL, 2008) desencadearam uma série de programas e projetos, além de terem fomentado o desenvolvimento de uma legislação adicional composta por decretos, resoluções, portarias e diretrizes, que, em seu conjunto, instituíram ações que contribuíram para que, nas redes de ensino, fosse ampliado o número de matrículas de estudantes público-alvo da educação especial, definidos como os estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação.
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